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O que diz o CDC?

No caso de Maria Ali-
ce, o Código de Defesa do 
Consumidor (CDC) é vá-
lido? A resposta é sim, co-
mo nos explica a advoga-
da especialista em direi-
to do consumidor Isabel-
li Carvalho. “A legislação 
acerca de telefonia abran-
ge o CDC com os direi-
tos e obrigações de for-
ma geral nas relações de 
consumo. Temos, ainda, 
as resoluções da Anatel 
que dispõe de forma es-
pecífica sobre os direitos 
e obrigações nas relações 
de consumo no ramo da 
telefonia”, esclarece.

Uma das normas que 
rege o setor de telecomu-
nicações é a Resolução 
nº 632, de 7 de março de 
2014, a qual diz sobre os 
Direitos do Consumidor 
de Serviços de Telecomu-
nicações e estabelece, en-
tre outras prerrogativas 
para o consumidor, o di-
reito “à resposta eficiente 
e tempestiva, pela Pres-
tadora, às suas reclama-
ções, solicitações de ser-
viços e pedidos de infor-
mação”. Além disso, tam-
bém há o Decreto 6.523 de 2008, que fixa 
normas gerais sobre o Serviço de Atendi-
mento ao Consumidor (SAC), que esta-
belece em seu Art. 8º que princípios co-
mo boa-fé, transparência, eficiência, efi-
cácia, celeridade e cordialidade devem 
guiar o atendimento ao cliente.

A advogada especialista em direito 
do consumidor e diretora da Comis-
são Permanente de Acesso à Justiça, 
do Instituto Brasileiro de Política e Di-
reito do Consumidor (Brasilcon), Si-
mone Magalhães, complementa este 
ponto chamando atenção para o arti-
go 7º da resolução. “Todo atendimento 
deve receber um número de protoco-
lo a ser informado ao consumidor para 
possibilitá-lo o acompanhamento (art. 
7º). As solicitações de serviços que não 
puderem ser atendidas imediatamen-
te devem ser efetivadas em até 10 dias 
úteis a partir de seu recebimento. A de-
mora na resposta nem sempre pode 
ser interpretada como recusa no aten-
dimento. Para que o consumidor não 
sofra maiores danos, é recomendável 
que ele busque caminhos alternativos 
para resolver o problema, em caso de 
inércia da operadora”, explica.

Mudança de titularidade

Sobre o caso da estudante Maria Ali-
ce, a advogada Isabelli Carvalho orien-
ta que a morte do titular da linha de-
ve ser comunicada à operadora o mais 
rápido possível, para que os procedi-
mentos de transferência sejam cum-
pridos e para que sejam repassadas in-
formações sobre os requisitos necessá-
rios para o novo titular. “A pessoa deve-
rá juntar toda a documentação exigida, 
como atestado de óbito, por exemplo. 
Dependendo da operadora de telefo-
nia, a transferência de titularidade po-
derá ocorrer por meios eletrônicos co-
mo e-mail ou ligação telefônica, como 
também de forma presencial, compa-
recendo a uma loja física”, esclarece.

Essas diretrizes fazem parte do in-
ciso XVII, do artigo 3º, da Resolução 
n.º 632/2014, da Anatel. A mesma re-
solução estabelece regras para a res-
posta da operadora para a solicitação, 
como dito antes. Além dela, o artigo 6° 
do CDC estabelece que informação cla-
ra sobre diferentes produtos e serviços 
é um direito básico. A advogada Simo-
ne Magalhães lembra que a recusa no 

atendimento não pode acontecer, salvo 
em casos em que a demanda esteja fora 
do contrato estabelecido. “A operadora 
somente poderia recusar atendimento 
se o pedido for fora do serviço contra-
tado ou se for referente a eventual di-
reito que o consumidor não tenha. Para 
isso, ela deverá apresentar negativa fun-
damentada, a fim de que o consumidor 
tenha informações corretas sobre a ne-
gativa do pedido”, aponta.

O consumidor que quiser relatório 
do andamento de sua demanda tam-
bém pode pedi-lo. Segundo o artigo 10, 
da Resolução n.° 632/2014, o cliente 
tem direito ao acesso gratuito das in-
formações de serviços prestados e co-
branças feitas. Esse relatório deve con-
ter, obrigatoriamente, número de pro-
tocolo do atendimento; a data e a hora 
de registro e de conclusão do atendi-
mento; e o registro do resumo da de-
manda e seu devido encaminhamen-
to pela empresa prestadora.

Simone Magalhães lembra que, as-
sim como na resposta da demanda, a 
empresa também deve cumprir certos 
prazos na entrega das informações so-
licitadas pelo cliente. “O histórico das 

demandas deve ser mantido à dispo-
sição do consumidor por um período 
mínimo de três anos após a finalização 
de cada uma delas.

É válido lembrar que o consumi-
dor tem o direito de receber histórico 
de suas demandas (quando solicitado 
por ele), inclusive daquelas ainda não 
concluídas, por meio eletrônico, cor-
respondência ou outro meio à sua es-
colha, no prazo máximo de 72 horas”, 
esclarece.

A advogada Isabelli Carvalho des-
taca duas importantes vias para recla-
mação: o Procon e a Anatel. Para apre-
sentar o problema à agência regulado-
ra, é preciso estar com o protocolo do 
atendimento fornecido pela ouvido-
ria da operadora. Depois de receber o 
problema, a Anatel o repassa à presta-
dora, que deve apresentar solução ou 
resposta em até 10 dias. O consumidor 
também pode usar plataformas on-li-
ne de reclamação para dar voz ao pro-
blema. Algumas conhecidas são consu-
midor.gov e o site Reclame Aqui.

 
*  Estagiário sob a supervisão  

de Adson Boaventura 

Quem é o dono da linha?

As reclamações são quase sempre as mesmas no caso de transferência de 
titularidade da linha telefônica: cobranças indevidas, problemas no contrato 
estabelecido, alteração indevida e não cumprimento do cancelamento

O
s serviços de telefonia são co-
nhecidos pelo potencial de 
causar dores de cabeça aos 
consumidores. As reclamações 

são quase sempre as mesmas: cobran-
ças indevidas, problemas no contrato 
estabelecido, alteração indevida, não 
cumprimento do cancelamento, den-
tre outros. Foi por um desses proble-
mas que a estudante Maria Alice dos 
Santos, de 20 anos, moradora de Vi-
cente Pires, passou em 2020.

O pai da jovem morreu naquele ano, 
e ela teve de trocar a titularidade do 
serviço de telefonia contratado. Em se-
tembro de 2021, a estudante começou 
a cuidar dos trâmites relativos à troca. 
Mal sabia ela que essa seria uma longa 
jornada. “Nem lembro quantas vezes já 
liguei, mas, na primeira vez, a atenden-
te foi muito gentil e abriu o processo 
para envio dos documentos necessá-
rios”, relata. Aí veio a surpresa: a aten-
dente informou um endereço errado 
para envio dos arquivos. “Tive de ligar 
novamente, pois se dependesse de re-
torno deles para resolver, não teria re-
solvido nunca”, indigna-se. O proces-
so se repetiu cerca de quatro vezes, ao 
longo de várias semanas sem solução, 
até ela contatar o e-mail certo.

Só recentemente o documento en-
viado em novembro do ano passado foi 
respondido. Maria Alice ligou novamen-
te para ver a situação de sua demanda. 
Ao ser atendida, mais uma surpresa: o 
pedido não foi atendido porque o CPF 
fornecido para a mudança de titularida-
de está com o nome sujo no Serasa. “Sou 
uma simples estudante e pensei que ti-
nham roubado meu CPF e sujado meu 
nome. Fui conferir, e não tinha nada no 
meu nome”, explica.

A falta de comunicação com a em-
presa foi o principal problema aponta-
do pela moradora de Vicente Pires. Nes-
te mês, a operadora trocou a titularidade 
da linha, mas não avisou à jovem. Ela só 
descobriu após tentar acesso com a con-
ta do pai e não conseguir, só tendo aces-
so com o próprio CPF. “Eles nem me liga-
ram, nenhuma resposta, sendo que eles 
estão me vendendo um produto, não eu 
que estou implorando. Acho um desca-
so. Entendo que eles têm muitos clien-
tes, mas não significa que eu mereça 
ser negligenciada”, afirma. Apesar disso, 
Maria Alice não acionou nenhum órgão 
de proteção ao direito do consumidor. 
“Fiquei com receio de passar mais es-
tresse e também não sei como funcio-
na essas coisas de direito do consumi-
dor. Teria de falar com um primo meu 
que é advogado”, explica.
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REClAMAçõEs DiRigiDAs A EstA sEçãO DEvEM sER fEitAs DA sEguintE fORMA:

» Breve relato dos fatos
»  Nome completo, CPF, telefone e endereço

»  E-mail: consumidor.df@dabr.com.br
» no caso de e-mail, favor não esquecer de colocar 

também o número do telefone

»  Razão social, endereço e telefone para contato da empresa ou 
prestador de serviços denunciados

»  Enviar para: sig, Quadra 2, nº 340 CEP 70.610-901 fax: (61) 
3214-1112
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»  Contate, primeiramente, a 
operadora de telefonia para 
buscar solucionar a questão

»  Sempre anote e guarde 
o número do protocolo 
de atendimento

»  Guarde todas as anotações 
sobre a demanda

»  Em caso de falecimento 
do titular da linha, é 
possível fazer alteração ou 
cancelamento do contrato 
pelos herdeiros, seguindo o 
mesmo processo apresentado

»  Caso não seja resolvido, 
o consumidor pode fazer 
reclamações junto ao 
Procon ou à Anatel

»  Se o problema não for 
resolvido, o consumidor 
deve procurar auxílio de 
um(a) advogado(a) para 
análise do caso e possível 
ajuizamento de ação

 »LaTam

VOUCHER NÃO RECEBIDO
 »  VAMBERTO TAVIAN CAMPOS 
LAGO NORTE

O administrador de empresas Vam-
berto Tavian Campos, 68 anos, morador 
do Lago Norte, entrou em contato com 
a coluna do Grita do Consumidor para 
reclamar de um voucher que não rece-
beu da Latam. “Precisei cancelar uma 
passagem na semana seguinte após a 
compra. Na ocasião, dentre as possi-
bilidades de reembolso, optei por vir 
a receber o chamado “Travel Voucher”, 
coisa que, até o momento, após mais de 
três meses da compra, ainda não ocor-
reu. Em 24 de novembro de 2021, recebi 
e-mail da empresa, confirmando a so-
licitação de reembolso, mencionando 
dois números de protocolo. Em outras 

reclamações que fiz junto à empresa 
pela demora em receber tal voucher, 
tive outros dois protocolos. Em todos 
estes contatos, sempre me foi informa-
do que o assunto estaria sendo encami-
nhado ao setor responsável, e sempre 
reforçando o pedido de urgência. Já fiz 
a compra de outra passagem, agora em 
janeiro, e não pude utilizar o referido 
voucher, pois ainda não o recebi. Res-
salte-se que, na época do cancelamen-
to, também me foi informado que a taxa 
de embarque seria devolvida em crédi-
to no cartão de crédito utilizado na oca-
sião, fato que também, até o momento, 
não ocorreu. Não quero acreditar em 
má-fé por parte da empresa, mas con-
sidero um grande descaso com cliente 
de longa data”, conta.

Resposta da empresa
“A Latam informa que entrou em 

contato com o cliente e que o caso já foi 
solucionado.”

Resposta do consumidor

“Sim. Já no dia seguinte ao envio da re-
clamação, recebi a ligação de uma aten-
dente supergentil, simpática, atenciosa, 
que em pouco tempo solucionou o proble-
ma. Ainda não precisei usar o travel vou-
cher gerado, nem recebi o reembolso a ser 
creditado. Se, desde o início, o assunto ti-
vesse sido encaminhado a esta pessoa, não 
teríamos sofrido tanto desgaste. Assim, 
obrigado ao ótimo trabalho desta colu-
na e ao atendimento de Wanderléia, am-
bos fundamentais para solução do caso.”


